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1 - Tal como muitas outras manifest�6es culturais, as normas e os prin

cípios através dos quais o ordenamento jurídico prove a regula�ao da vida em

sociedade apresentam urna grande diversidade de formas e conteúdos.

Por um lado, este fenómeno deve-se ao facto de essas normas e princí

pios exprimirem urna valora�ao sobre os problemas suscitados por certa cate

goria de situa�iíes da vida, que é necessariamente tributária da ideia de Jus

ti�a, das concep�iíes religiosas e filosóficas, dos usos e de muitos outros

factores que, no seu conjunto, exprimem a mundividencia própria de cada

comunidade humana.

Por outro, ele resulta de os próprios problemas que o Direito tem por

objecto nao serem os mesmos em toda a parte, antes diferirem em razlio dos níveis

de desenvolvimento económico, social e cultural de cada país, da geografia, da

demografia e de um sem-número de outros factores, que distinguem as comu

nidades humanas urnas das outras. Assim sucede mesmo numa época, como a

presente, marcada por um significativo aumento da interdependencia das econo

mias nacionais. Estas, com efeito, tendem a especializar-se na produ�ao dos bens

e na presta�ao dos servi�os em que possuem vantagens competitivas sobre as

demais, daí resultando novos problemas sociais que distinguem os países uns dos

outros.

Bis, em suma, por que mesmo na contemporanea aldeia global persistem

- e se acentuam até - a pluralidade e a diversidade dos sistemas jurídicos

locais, os quais sao de alguma sorte inerentes a condi�ao destes como expres

s6es de cultura.

ÍNDICES

11 - Mas se o Direito é cultura, e como tal eminentemente variável, ele é

também condicionado por outras manifesta�6es culturais, que constituem, por


